
c r é d i t o e s p e c i a l de (8116.000,00 ( C e n t o e d e z e s s e i s m i l c r u z e i r o s ) 

d e s t i n a d o a o c o r r e r a o pagamento d o s v e n c i m e n t o s do a u x i l i a r d e 

S e c r e t a r i a da Câmara M u r i c l p a l . " 

A r t i g o 2 ° - A s . d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d o a r t i g o a n t e r i o r 

c o r r e r ã o p o r con ta do e x c e s s o de a r r e c a d a ç ã o p r e v i s t o para o c o r ­

r e n t e e x e r c í c i o . 

A r t i g o 3 ° - Es ta l e i e n t r a r a em v i g o r na da ta d e sua pu 

b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

* D r . L i c í n i o V i t a d a / s i l v a = 

=PRESIDENTE DA~CÂMARA= 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

L E I NO 26Ü. DE 16 DE MAIO DE 1 9 6 2 . 

- A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRETA 

a s e g u i n t e 

L E I : - ' 

: A r t i g o 1": - F i c a a b e r t o na C o n t a d o r i a M u n i c i p a l , u m Cré­

d i t o SnpJjementax. d e 21 .210.00D,,00. . (Duzen tos e d e z m i l c r u z e i r o s ) , -
— ' 

para s u p l e m e n t a ç a o das s e g u i n t e s v e r b a s o r ç a m e n t a r i a s : -

8.33.ÍJ. - D e s p e s a s d i v e r s a s . . . . . . . . . . . . Jj*. 10.000,00 

8 .09 .1 - P e s s o a l v a r i a ' v e l Jgí.200.000,00 

, T o t a l 21, . . . . . . . . . . ,,.210,000,00 

A r t i g o 20 - 0 v a l o r do p r e s e n t e c r e d i t o s e r á c o b e r t o -

com o s r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s do e x c e s s o de a r r e c a d a ç ã o para o prg 

s e n t e e x e r c í c i o . 

A r t i g o 3° - Es ta l e i e n t r a r a em v i g o r na da ta de sua -

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

D r . L i c í n i o V i t a da StÚva -

=PRESIDENTE" DA CÂMARA= 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * > * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

L E I NO 26S, DE 16 DE MAÜO DE 1962. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRETA 

á s e g u i n t e . . . 

L E I : -

A r t i g o 10 - F i c a a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de São J o ã o da 


